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CONTROLADORIA GERAL  MUNICIPAL PEDRO CANARIO- ES SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  
TABELA 8 

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – PODERES 
 
Emitente: Controladoria Geral do Município de Pedro Canário. 
Entidade: Poder Legislativo do Município de Pedro Canário/ES. 
Gestor responsável: Idelbrando Silva de Freitas. 
Exercício: 2017. 
 
RELATÓRIO 
 
1. Introdução 
Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem como o que dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF essa unidade de controle interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 
 

Tabela Referencial 1 
 

1. ITENS DE ABORDAGEM PRIORITÁRIA 1.2. Gestão Previdenciária Código Ponto de controle Base legal Informações Analisadas Procedimento a ser adotado Universo do Ponto de Controle 1.2.8  Medidas de Cobrança- Créditos Previdenciários a Receber e Parcelamentos a Receber  

LRF  Contribuições Previdenciárias Avaliar se as obrigações previdenciárias não recolhidas pelas unidades gestoras, foram objeto de medidas de cobrança para a exigência das obrigações não adimplidas pelo gestor do RPPS e pelo Controle Interno.  

-Não há obrigações previdenciárias não recolhidas pela unidade gestora que foram objeto de medidas de cobrança judicial ou extrajudicial.  -Foi verificado no Demonstrativo da Dívida Fundada que consta entre os títulos, o de número 221410100 – Contribuições Previdenciárias (Débito Parcelado). 
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1.3. Gestão Patrimonial Código Ponto de controle Base legal Informações Analisadas Procedimento Universo do Ponto de Controle 1.3.3  Disponibilidades financeiras – depósito e aplicação  

LC 101/2000, art. 43 c/c § 3º, do artigo 164 da CRFB/88.  
Extratos Bancários e Termo de Verificação das Disponibilidades 

Avaliar se as disponibilidades financeiras foram depositadas em instituições financeiras oficiais.  
Foi verificado que as disponibilidades financeiras foram depositadas em instituições financeiras oficiais, ou seja, Banestes,  1.4. Limites Constitucionais e Legais Código Ponto de controle Base legal Informações Analisadas Procedimento Universo do Ponto de Controle 1.4.7  Despesas com pessoal – limite  LC 101/2000, arts. 19 e 20.  Balancete Orçamentário da Despesa  

Avaliar se os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos artigos 19 e 20 LRF foram observados.  
De acordo com o Balancete Orçamentário da Despesa, foi apurado que o Poder Legislativo teve um gasto com pessoal e seus respectivos encargos no montante de R$ 1.807.702,44 (um milhão, oitocentos e sete mil,       setecentos e dois reais e quarenta e quatro centavos). De acordo com o que estabelece o artigo 20, inciso III, alínea a, da Lei Complementar 101/2000, a Câmara Municipal possui um limite de gasto com pessoal de até 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida municipal, que no ano de 2017 foi de R$ 54.858.779,86 (cinquenta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, setecentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos). O dispositivo citado foi cumprido, haja vista que o gasto com pessoal atingiu o limite de 3,29% (trezentos e vinte e nove centésimos de por cento) da Receita Corrente Líquida do Município. 

1.4.10  Despesas com pessoal – limite prudencial – vedações  
LC 101/2000, art. 22, parágrafo único.  

Balancete Orçamentário da Despesa 
Avaliar se as despesas totais com pessoal excederam 95% do limite máximo permitido para o Poder e, no caso de ocorrência, se as vedações previstas no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF foram observadas.  

Foi verificado que a despesa bruta com pessoal (R$1.807.702,44), não excedeu o limite máximo permitido, ou seja, 80,28% (oito mil e vinte oito milésimos de por cento), assim, não se fez necessária à aplicação das vedações previstas no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF.   1.4.11  Despesas com pessoal – extrapolação do limite – providências / medidas de contenção  

LC 101/2000, art. 23 c/c CRFB/88, art. 169, §§ 3º e 4º.  
Balancete Orçamentário da Despesa 

Avaliar se as despesas totais com pessoal ultrapassaram o limite estabelecido no artigo 20 da LRF e, no caso de ocorrência, se as medidas saneadoras previstas no artigo 23 (e 169, §§ 3º e 4º da CF 88) foram adotadas.  

Foi verificado que a despesa bruta com pessoal (R$1.807.702,44), não ultrapassou o limite estabelecido no artigo 20 da LRF, assim sendo, não se fez necessária à aplicação das medidas saneadoras previstas no artigo 23 da LRF. 1.4.13 Poder Legislativo Municipal – despesa com folha de pagamento  
CRFB/88, art. 29-A, § 1º.  Balancete Orçamentário da Despesa 

Avaliar se o gasto total com a folha de pagamento da Câmara Municipal não ultrapassou setenta por cento dos recursos financeiros recebidos a título de transferência de duodécimos no exercício.  

Foi verificado que o gasto total com a folha de pagamento da Câmara Municipal não ultrapassou o limite de 70% dos recursos financeiros recebidos a título de transferência de duodécimos no exercício, conforme tabela abaixo:  
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Gastos Folha de Pagamentos – Poder Legislativo: 
DESCRIÇÃO: Valor (R$): a) Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício 2.251.583,64 b) Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento 1.484.286,60 c) % Gasto com folha de pagamentos (b*100/a) 65,92% d) % Limite Gasto com folha de pagamentos  70,00%  
Código Ponto de Controle Base Legal Informações Analisadas Procedimento Universo do Ponto de Controle 1.4.17  Despesas com pessoal – subsídio dos vereadores – fixação  

CRFB/88, art. 29, inciso VI.  Balancete Orçamentário da Despesa, e, Lei Municipal nº. 1.244, de 01 de setembro de 2016, no qual dispõe acerca da fixação dos subsídios dos vereadores, bem como o Portal da Transparência da Assembleia Legislativa. 

Avaliar se a fixação do subsídio dos Vereadores atendeu o disposto no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88, especialmente os limites máximos nele fixados e a fixação de uma legislatura para outra.  

Foi verificado que a fixação do subsídio dos vereadores atendeu ao disposto do artigo 29, inciso VI da CRFB/88, não ultrapassando o limite de 30% (trinta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, bem como, foi fixado por meio da Lei Municipal nº. 1.244/2016, ou seja, de uma legislatura para outra, contudo, o §2º, do artigo 1º, assegura revisão geral anual, o que não deve ser aplicado, tendo em vista que a CRFB/88 prevê apenas de uma legislatura para outra, ou seja, de 04 em 04 anos. 
Foi observado ainda que o subsídio dos vereadores não ultrapassou o limite previsto no artigo 29, inciso VII, da CRFB/88, ou seja, 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida do Município, podendo ser analisado por meio da tabela abaixo, onde foi calculada o limite de despesa total com pessoa com base na Receita Corrente Líquida. 

 
Despesa com Pessoal – Poder Legislativo: 
DESCRIÇÃO: Valor (R$): a) Receita corrente líquida – RCL 54.858.779,86 b) Despesas totais com pessoal 1.807.702,44 c) % das despesas totais com pessoal em relação à RCL (b*100/a) 3,29% d) % Limite das despesas totais com pessoal em relação à RCL 6%  
Código Ponto de Controle Base Legal Informações Analisadas Procedimento Universo do Ponto de Controle 

1.4.18  Despesas com pessoal – subsídio dos vereadores – pagamento  
CRFB/88, art. 29, inciso VI.  Folha de pagamento dos Vereadores, Portal da Transparência da Assembleia Legislativa, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.244/2016, site do IBGE. 

Avaliar se o pagamento dos subsídios aos vereadores obedeceu aos limites fixados no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88.  
Atualmente o subsídio dos Vereadores foi fixado conforme Lei Municipal nº. 1.244/2016. 
O Município de Pedro Canário possui uma população estimada de 26.537 habitantes, de acordo com o IBGE/2017, ou seja, o subsídio dos Vereadores tem que ser fixado obedecendo a regra do artigo 29, inciso VI, alínea b, da CRFB/88, máximo de 30% (trinta por cento) do subsídio dos Deputados 
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Estaduais, conforme versa a Lei Municipal que fixou os subsídio dos Vereadores, atualmente os mesmos recebem R$ 4.643,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais), sendo que o Presidente da Mesa Diretora recebe R$ 5.643,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais), de acordo com o Portal da Transparência da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, um Deputado Estadual tem subsídio de R$ 25.322,25 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), logo, o que representaria um valor máximo de subsídio de R$ 7.596,67 (sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), assim, o pagamento dos subsídios dos Vereadores está obedecendo o que consta na CRFB/88, conforme tabela a seguir:  

Valor máximo do subsídio dos vereadores pelo limite % do subsídio dos deputados estaduais: 
Número de habitantes no município: % do subsídio dos Deputados Estaduais Até 10.000 habitantes 20% De 10.000 a 50.000 habitantes 30% De 50.000 a 100.000 habitantes 40% 100.000 a 300.000 habitantes 50% 300.000 a 500.000 habitantes 60% Mais de 500.000 habitantes 65%  
Gasto Individual com Subsídio – Poder Legislativo: 
DESCRIÇÃO: Valor (R$): a) Subsídio do Deputado Estadual - Base Referencial Individual 25.322,25 b) Gasto Individual com Subsídios dos Vereadores 4.643,00 c) % de correlação com o subsidio do deputado estadual (b*100/a) 18,33% d) % Limite de correlação com o subsidio do deputado estadual 11,67%  
Código Ponto de Controle Base Legal Informações Analisadas Procedimento Universo do Ponto de Controle 

1.4.19  Despesas com pessoal – remuneração vereadores  
CRFB/88, art. 29, inciso VII.  Balancete Orçamentário da Despesa e Lei Municipal nº. 1.244/2016. 

Avaliar se o total da despesa com a remuneração dos Vereadores ultrapassou o montante de cinco por cento da receita do Município.  
Foi observado que o total de despesas com a remuneração dos Vereadores não ultrapassou o limite de 5% (cinco por cento) da receita do Município, não descumprindo o que dita o artigo 29, inciso VII da CRFB/88, conforme demonstrado na tabela a seguir: 
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Gasto Total com Subsídio – Poder Legislativo: 
DESCRIÇÃO: Valor (R$): a) Receitas Municipais – Base Referencial Total 54.858.779,86 b) Gasto Total com Subsídios dos Vereadores  624.376,00 c) % Compreendido com subsídios (b*100/a) 1,138% d) % Limite 5%  
2.5. Gestão Previdenciária 
Código Ponto de Controle Base Legal Informações Analisadas Procedimento Universo do Ponto de Controle 

2.5.7  Servidores cedidos CRFB/88, art. 40. LRF, art. 69. Lei 9717/1998 art. 1º.  ON MPS-SPS 02/2009, art. 32, I, II e III.  

PCA/2017 Verificar se o RPPS é cientificado formalmente ou é parte do contrato/termo de cessão de servidores.  
Foi realizada diligência junto a Câmara Municipal, no qual foi respondido por meio de ofício 96/2018 que há cessão de servidores, contudo, apesar de ter sido solicitado, não foi prestada a informação referente de que o RPPS é cientificado formalmente do termo/contrato de cessão desses servidores, foi verificado ainda que o ônus do pagamento dos servidores é do órgão cedente. 

 
 
2. Constatações e proposições 
Nos pontos de controle analisados pela Controladoria Geral Municipal não foi verificada nenhuma constatação de irregularidade passível de reprovação das contas, todavia há alguns pontos que precisam ser sanados. Os índices legais e constitucionais estão dentro do estabelecido pela LRF e CRFB/88. 
Foi constatado que houve despesa com pessoal do exercício anterior no valor de R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais). 
Foi verificado que não consta entre os documentos encaminhados pela Câmara Municipal que em sua Prestação de Contas Anual o Termo Circunstanciado assinado pela comissão responsável pelo inventário anual de bens móveis – TERMOV, bem como o Termo Circunstanciado assinado pela comissão responsável pelo inventário anual de bens imóveis – TERIMO.  
Foi requerida informações acerca de alguns pontos, o que foi prontamente respondido pelo órgão, contudo, alguns extratos bancários se encontram ilegíveis, podendo ser os dos meses de janeiro e fevereiro/2017. 
Não consta entre os documentos o demonstrativo evidenciando o valor retido de contribuições sociais dos servidores – DEMCSE. 
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A declaração do ordenador de despesas, no ente que institui RPPS, sobre o repasse integral das contribuições previdenciárias – DELREP, bem como a declaração do ordenador de despesas, no ente que institui RPPS, que o mesmo repassou integralmente todas as contribuições previdenciárias – DELCEDI, não estão de acordo com o que determina as tabelas 33 e 34, item II da IN 43/2017. 
Vale ressaltar que todas as declarações presentes no Balanço Geral 2017 encaminhado para esta Controladoria, estão sem as devidas assinaturas. 
Ressalta-se ainda que não foi analisada a estrutura dos arquivos em formato XML, tendo em vista que muitos deles são extensos e não foram encaminhados juntos com a PCA/2017 a esta Controladoria.   
Foi verificado, após diligência, que a Câmara Municipal possui duas servidoras cedidas ao Poder Judiciário, contudo, o RPPS não foi cientificado formalmente da cessão dessas servidoras. Foi verificado no termo de cessão que o ônus do pagamento das verbas salariais e encargos sociais são do órgão cedente.   
Não foi realizada a análise contábil, tendo em vista que não consta no quadro de servidores efetivos desta Controladoria Geral Municipal um Contador. Vale ressaltar que entre os servidores efetivos deste Município, não há nenhum Contador, a não ser o Contador Geral. Aproveitando o ensejo, o Controle Interno se abstêm das análises contábeis da presente Prestação de Contas Anual, com base no Princípio da Segregação de Função, não tem como convocar o Contador Geral do Município para realização de análise contábil.  
Finalizando, a presente Prestação de Contas Anual encontra-se com algumas inconsistências, que deverão ser sanadas pelo Gestor da Câmara Municipal e fiscalizadas pela Controladoria Geral do Município.   
 
3. Parecer da Unidade Central de Controle Interno 
Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Ildebrando Silva de Freitas, CPF/MF nº. 007.794.807-67, Chefe do Poder Legislativo do Município de Pedro Canário/ES, relativa ao exercício de 2017. 
Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, elencados no item 1 desta manifestação, bem como as proposições e constatações elencadas no item 2 deste relatório, a referida prestação de contas se encontra regular com ressalva, tendo em vista que, de acordo com todos os documentos entregues nesta Unidade Central de Controle Interno, no dia 14 de março de 2018, o Balanço Geral 2017 encontra-se com alguns documentos em desacordo com o que preceitua a IN 43/2017. 
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O Poder Legislativo tem que buscar meios para que seus relatórios atendam ao layout requerido na IN 43, tendo em vista que foi verificado diversos relatórios em discordância. Foi verificado ainda junto ao balancete de verificação o pagamento de abono permanência, toda via, trata de pagamento de abono para servidores, conforme resumo da folha de pagamento do mês de dezembro de 2017, devendo ser realizada todas as correções necessárias.  
O Poder Legislativo juntou somente os resumos dos inventários, deixando de apresentar na forma das tabelas constantes na IN 43, como medida, recomendamos que fosse notificado o órgão para que seja juntado o inventário, nos termos da supracitada IN. 
Recomenda ainda, que busque junto à instituição financeira os extratos dos meses de janeiro de fevereiro, que foram constatas estarem ausentes.  
     

Pedro Canário/ES, 20 de março de 2018. 
 
 

LAILLA OLIVEIRA SOUSA              JEDEIAS JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR Controladora Geral Municipal         Auditor Interno Municipal Dec. 034/2017            Portaria 151/2017 
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